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OF.  3/2024/CAE/SF                  
 

 Brasília, 12 de março de 2024. 

A Sua Excelência o Senhor 
RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

  
 

Senhor Presidente, 

 

  

Comunico a Vossa Excelência que esta Comissão aprovou, em 

reunião realizada nesta data, substitutivo integral (na forma da Emenda 

nº 3  – CAE), oferecido ao Projeto de Lei nº 836, de 2021, que “Altera a 

Lei nº 7.766, de 11 de maio de 1989, e a Lei nº 9.613, de 03 de março de 

1998, com o objetivo de estabelecer parâmetros sobre a comercialização 

do ouro, e revoga artigos da Lei nº 12.844, de 19 de julho de 2013”, e que 

nos termos do art. 282 do RISF, o referido substitutivo será submetido a 

turno suplementar.  

 
 
Atenciosamente, 

 
 

Senador Vanderlan Cardoso 
Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos 
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